Projeto de Lei nº 94, de 10 de outubro de 2005. 
Dá denominação a Centro de Educação Infantil situado no Jardim José Corte.
A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º - Fica denominado de “Centro de Educação Infantil Uarde Abrahão de Campos Toledo” o próprio municipal localizado á Rua Lourenço Emelino Mazutti nº 777, Jardim José Corte, nesta cidade.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei nº 1765, de 2 de dezembro de 1992. 
Justificação

Devido à construção de novas instalações, ocorrida no exercício de 2004, do Centro de Educação Infantil “Uarde Abrahão de Campos Toledo”, tem este projeto a finalidade de permitir a regularização de seu endereçamento postal junto ao cadastro municipal e aos órgãos estadual e federal aos quais o referido Centro esta cadastrado. 
Cumpre-nos lembrar que o antigo prédio que abrigava o referido Centro, localizado na Rua Padre Santo Armelin nº 494, Jardim Planalto (conforme cópia da Lei nº 1765/92 em anexo), não possuía condições para abrigar as crianças ali matriculadas. Após vistoria in loco do local pelo Departamento de Obras e Serviços da Municipalidade, constatou-se que o telhado, o piso, sanitários, reboco, e etc, estavam comprometidos, pois se tratava de construção antiga e com o passar do tempo o sistema de distribuição de água, e as condições do prédio estavam deterioradas, e necessitavam de urgentes reformas, portanto optou-se pela construção de um novo prédio, mais moderno e que atendesse melhor as crianças, pois se fosse executado as reformas necessárias, as crianças não teriam local para ficar, e comprometeriam o trabalho de seus pais, sendo que no local onde estava localizado o Centro foi construída a Praça Nossa Senhora Aparecida. 
Enunciadas, acima, as razões determinantes de minha iniciativa, apresentamos este projeto de Lei, a qual, ao nosso ver, está plenamente justificada e certamente encontrará acolhida por parte dos Nobres Pares desta Egrégia Casa Legislativa.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de outubro de 2005.
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Vereador
